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PROJETO DE LEI Nº 16985/2024

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,

APROVA:

Dispõe  sobre  a  implementação  do  plantão  de  atendimento  24  horas  para  o
recolhimento de animais na área urbana do Município e dá outras providências. 

Art. 1.º O Poder Executivo implementará o plantão de atendimento 24 horas para o
recolhimento de animais de pequeno, médio e grande porte envolvidos em acidentes de trânsito ou que
tenham morte natural na área urbana do Município de Maringá.

Parágrafo único. O plantão de atendimento 24 horas atuará diariamente, inclusive nos
feriados e finais de semana.

Art. 2.º A Administração Municipal disponibilizará um número de telefone específico
e gratuito para que a população possa acionar o plantão de atendimento, sempre que necessário. 

Art. 3.º  As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 08 de maio de 2024.

CRIS LAUER
Vereadora-Autora

Documento assinado eletronicamente por Cristianne Costa Lauer, Vereadora, em 09/05/2024, às
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